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PROJETO DE LEI Nº 28/2017, DE 17 DE MARÇO DE 2017.


Autoriza o Poder Executivo Municipal reconhecer, empenhar, liquidar e pagar despesas de exercícios anteriores a 2017, abrir crédito adicional especial para incluir conta orçamentária de despesa (elemento), no orçamento municipal vigente e dá outras providências.



Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a reconhecer, empenhar, liquidar e pagar,por conta de dotações do exercício de 2017, despesas dos exercícios de 2015 e 2016, que não foram empenhadas, liquidadas e pagas em época própria,no valor de R$ 288.639,40 (duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e trinta e nove reais e quarenta centavos),referente ao Termo Aditivo I ao Contrato Administrativo nº 102/2014, celebrado na data de 02 de junho de 2015, oriundo de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato da obra de Pavimentação Asfáltica com concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ e execução de obra de drenagem pluvial em diversas ruas e avenidas deste município.


Art. 2º.Para atender as despesas de que trata o artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial para inclusão de conta orçamentária de despesa no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 288.639,40 (duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e trinta e nove reais e quarenta centavos), com a seguinte classificação:


SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SERVIÇOS URBANOS 
Projeto/Atividade: 1123–Contrapartida Pavimentação Asfáltica – Pro-Transporte – PAC2
Funcional Programática: 11.01.15.451.0023
Elemento: 4.4.90.92.00.00.00.00. Despesas de Exercícios Anteriores		R$ 288.639,40
Recurso:	0001 Livre								R$ 288.639,40


Art. 3º. Servirão de recursos para cobertura do crédito adicional especial previsto no artigo 2º desta Lei, em valores equivalentes, os provenientes da redução por anulação das contas orçamentárias de despesa (elementos) do orçamento municipal vigente, assim classificado:


RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Projeto/Atividade: 2.117 - Reserva de Contingência
Funcional Programática: 15.01.99.999.0028
Elemento: 9.9.99.99.00.00.00.00. Reserva de Contingência			R$ 288.639,40
Recurso:	0001 Livre								R$ 288.639,40


Parágrafo único.As despesas do presente artigo ficam incluídas nas prioridades do Plano Plurianual 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

Art. 4º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezessete dias do mês de março de dois mil e dezessete.

	



__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração

Ofício nº 238/2017 GAB                                           Frederico Westphalen/RS, 17 de março de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor:


		Inicialmente referir que a inclusão das contas de despesa ora proposta é necessária ao atendimento dos dispositivos legais relacionados à escrituração contábil das mesmas, ou seja, prover a referida conta de recursos necessários para atender às despesas classificadas no elemento de despesa ora incluso, considerando que tais despesas não foram previstas no Orçamento Anual do Município para 2017. A motivação está ligada ao fato da constatação que na obra Pavimentação Asfáltica – Pro-Transporte – PAC2 que se encontra em andamento, não houve o empenho e pagamento na época própria, ou seja, quando da celebração do Termo Aditivo I ao Contrato Administrativo nº 102/2014, na data de 02 de junho de 2015, do valor correspondente a equilíbrio econômico financeiro do contrato.

		Frisar que este valor deveria ter sido empenhado e pago ainda no exercício de 2015. Portanto, além de não ter sido empenhado e pago na época própria (exercício de 2015, quando da celebração do Termo Aditivo), conforme determina a legislação, também não houve a inscrição em restos a pagar em 31/12/2016, o que requer um cuidadoso exame técnico e jurídico, para que sejam pagas atendendo os dispositivos da Lei Federal 4.320/1964, e, registrar os dispêndios no elemento de despesa adequado.

A presente demanda atende aos princípios legais da contabilidade pública, uma vez que o art. 37 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, prescreve:

[bookmark: art37]"Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica."



Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

Na mesma direção aponta o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), editado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, de uso obrigatório pelos entes jurisdicionados, entre os quais, os Municípios, ao tratar do elemento de despesa em questão, ou seja, Despesas de exercícios anteriores (4.4.90.92.00.00.00.00).

O Projeto de Lei também prevê a inclusão das despesas nas metas do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e das Diretrizes Orçamentárias de 2017, pois somente dessa forma é que a Administração Municipal poderá executar os valores.

Esta é a razão para apreciação do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual o Poder Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação em regime de urgência, nos termos regimentais.




__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


1

